
AUTO DE PENHORA E DEPÓSITO

, Ao.s dezesseis dias do. mês de março. do. ano. de dais mil e cinco., Co.marca do
Região.Metrapalitana de Curitiba, Faro. Regianal de São. Jasé das Pinhais, Estada
da Paraná em cumprimenta ao. respeitável mandada da MM.Juiz de Direita do 1"
Vara Cível Dr. Raul Luiz Gutmann e extraído. das autas 531/95 do ação. de, ,
execuç'ãa fiscal em que fazem partes: requerente MUNICIPIO I>E,SAO JOSE
I>OS PINHAIS e requerida ALTAVIR JOSÉ SCARIOT senda que após os
farmalidades legais, nós Oficiais de Justiça ao.final assinada, diligenciamas neste
Faro. Regianal e, senda aí, pracedemas a PENHORA, que recaiu sabre a seguinte
bem:
IMÓVEL constituido pelo lote de terreno sob nO 07 da quadra 07 da Planta
JARI>IM CRISTAL, situado em Colonia Guatupe. neste Municipio. sem
benfeitorias, mdindo 12,00ms de frente para a Avenida Florianópolis;
40,00ms de l!'CtensGoda frente aos fundos, em ambos os lados, pelo o lado
direito de quem da rua olha o imóvel, divide com o lote 06; pelo lado
esquerdo foz esquina coma rua Caçador, e 12.00ms na linha de fundos,
divide com o lote 19. com a área total de 480.00ms. matriculado sob nO
20.359 do cartório de registros de imóveis 1o ofício.
Em seguida, depasitamas a bem penharada em mãas e pader da Sr.Luiz Ernani
Setim depositário Público deste Foro regional, que aceitau a encargo. de fiel
depasitária, camprametenda-se o.não. abrir mãas da bem sab suo. guarda, o. não.
ser sab ardem e determinação. da MM.Dr. Juiz de Direita da feita, sab as penas
do Lei:
E para canstar, lavramas o. qual repartamas e domas fé.
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Dis\ribuida sob N° r1!A6/~ a fls ..

Luiz Ernani Setim - Distribuidor
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